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Parecer da Comissão do Processo Seletivo 

 

Prezado Carlos Eduardo, 

No edital consta que a pontuação na área de titulação seria atribuída, dentre outras 

formações, a candidatos que cursaram curso de especialização na área do programa ou áreas 

afins, sendo pontuados apenas cursos concluídos. Esta última definição foi retificada na 

divulgação de resultados de pontuação de currículo. Em nenhuma parte do edital, ou em 

qualquer outra instrução normativa que rege o processo seletivo do edital 

PRODONTO/POSGRAP 01/2012, consta que a pontuação do item especialização estaria 

condicionada ao registro do candidato nos conselhos regionais e/ou federal de Odontologia. A 

pontuação não é relacionada ao fato do candidato se denominar especialista, com registro em 

conselho, mas a conclusão de curso de especialização. A conclusão das referidas 

especializações foram comprovadas através de declarações (anexas).  Registro no CROs/CFO 

apenas tem a finalidade de possibilitar ao cirurgião-dentista de se intitular especialista, o que 

não é propósito da presente seleção. Adicionalmente, não consta no edital que a 

comprovações adicionais do currículo não poderiam ser entregues em data posterior ao dia 

09/11/12. É importante ressaltar que o próprio reclamante inclusive entregou comprovações 

em data posterior a 09/11/12, sendo as mesmas aceitas pela comissão do processo seletivo. 

Diante do exposto, ficam mantidas as pontuações de currículos dos candidatos Mairaira Teles 

Leão e Silva e Ivanilton Alan de Souza Silva. 

 

Aracaju, 18 de Dezembro de 2012 

 

 

Prof. Dr. André Luis Faria e Silva 

 

Profa. Dra. Marta Rabello Piva 

 

Prof. Dr. Cléverson Luciano Trento 
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